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ESTADO DO MARANHÃO

MENSAGEM Nº 130 /2025	São Luís, 19 de  dezembro de 2025.


Senhora Presidente,


Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória, que altera a Medida Provisória nº 526, de 1º de dezembro de 2025, a qual institui a Bolsa Estadual de Apoio ao Conselheiro Tutelar do Maranhão, com o objetivo de autorizar, de forma facultativa, a possibilidade de doação de equipamentos de informática ou similares aos Conselheiros Tutelares beneficiários.

A alteração proposta visa aprimorar a política pública já instituída, reconhecendo que a participação e o melhor aproveitamento dos cursos de formação continuada podem demandar o uso de ferramentas tecnológicas adequadas, especialmente em modalidades de ensino a distância ou que utilizem recursos digitais.

Ressalte-se que a medida não cria direito subjetivo, nem impõe obrigação automática ao Estado, permanecendo condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira, à regulamentação do Poder Executivo e ao cumprimento das normas da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

Presentes, portanto, a relevância e a urgência exigidas pelo art. 42, §1º, da Constituição Estadual, submete-se a presente Medida Provisória à elevada apreciação dessa Augusta Casa Legislativa.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os meus elevados protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão







A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local
[bookmark: _Hlk155348421][bookmark: _GoBack]MEDIDA PROVISÓRIA Nº 533  , DE  19  , DE   DEZEMBRO     DE 2025.




Altera a Medida Provisória nº 526, de 1º de dezembro de 2025, que institui a Bolsa Estadual de Apoio ao Conselheiro Tutelar do Maranhão, e dá outras providências.


O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1° do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
Art. 1º A Medida Provisória nº 526, de 1º de dezembro de 2025, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A:
“Art. 3º-A. A Bolsa prevista nesta Medida Provisória poderá viabilizar, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Estado, a doação de equipamentos de informática ou similares aos Conselheiros Tutelares beneficiários, com a finalidade de proporcionar melhores condições para o aproveitamento dos cursos de formação continuada ou congêneres.
§ 1º A doação de que trata o caput possui caráter eventual e complementar, não se caracterizando como remuneração, vantagem pessoal, incorporação patrimonial de natureza salarial ou direito subjetivo do beneficiário.
§ 2º Os equipamentos, os critérios de elegibilidade, os requisitos técnicos, a forma de distribuição e eventual vinculação à frequência ou ao desempenho nos cursos de formação serão definidos em regulamento.
§ 3º A doação poderá ser realizada diretamente pelo Estado ou por meio de parcerias, convênios, termos de cooperação ou instrumentos congêneres, observada a legislação aplicável e o interesse público.”
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Medida Provisória nº 526, de 1º de dezembro de 2025.
Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 	       DE			DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão



SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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